
Indicação Nº 4613/2026

Indico ao Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, da necessidade de um 
estudo junto aos órgãos competentes da 
Administração Municipal para que seja 
realizado o ajuste da CBO (Classificação 
Brasileira de Ocupações) dos servidores 
públicos efetivos que atuam como 
motoristas de ambulância, visando o seu 
reconhecimento oficial como 
profissionais da saúde no município de 
Itapevi.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy da 
necessidade de um estudo junto aos órgãos competentes da Administração 
Municipal para que seja realizado o ajuste da CBO (Classificação Brasileira de 
Ocupações) dos servidores públicos efetivos que atuam como motoristas de 
ambulância, visando o seu reconhecimento oficial como profissionais da saúde 
no município de Itapevi.

Justificativa

Senhor Presidente: - 
Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

A apresentação desta indicação fundamenta-se na natureza das atividades 
exercidas por estes servidores. O condutor de ambulância não desempenha apenas a 
função de transporte logístico; ele é parte integrante da equipe de socorro e atendimento 
pré-hospitalar.

Havendo a possibilidade de um estudo por parte do Poder Executivo através da 
Administração Municipal na promoção deste ajuste da Classificação Brasileira de 
Ocupações (CBO) e a atualização cadastral dos servidores efetivos motoristas de 
ambulância de Itapevi, em estrita observância à Lei Federal nº 15.250, de 3 de novembro 
de 2025, conseguirá reconhecer formalmente os motoristas de ambulância como 
profissionais da área da saúde.

A presente proposta visa adequar a legislação municipal e os registros funcionais 
dos servidores à nova realidade jurídica nacional estabelecida pela Lei Federal nº 
15.250/2025, que regulamentou definitivamente a atividade de condutor de ambulância 
no Brasil.

Reconhecimento Legal: A referida lei federal é taxativa ao classificar o condutor 
de ambulância (envolvido em transporte de pacientes, resgate ou suporte 
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básico/avançado) como integrante da área da saúde, e não apenas como profissional 
de transporte.

Segurança e Especialização: A norma impõe requisitos rigorosos — como 
idade mínima de 21 anos, habilitação D ou E e cursos de reciclagem específicos a cada 
5 anos — elevando o nível técnico da categoria e exigindo que o município garanta as 
condições de trabalho e proteção jurídica previstas no texto legal.

Dever de Adequação: Sendo a lei de abrangência nacional e publicada no 
Diário Oficial da União em 04/11/2025, cabe ao município de Itapevi atualizar o 
enquadramento desses profissionais no eSocial e nos prontuários funcionais, 
garantindo-lhes os direitos inerentes à categoria de saúde.

Vale lembrar que esta solicitação encontra amparo no ordenamento jurídico 
nacional e municipal, visando corrigir o enquadramento funcional destes servidores 
essenciais:

Reconhecimento Federal (Lei 15.250/2025): Esta norma federal é definitiva ao 
classificar o condutor de ambulância como profissional da saúde, exigindo-lhe 
qualificações técnicas e garantindo proteção jurídica específica à categoria.

Proteção Municipal (Lei 2.729/2019): A legislação de Itapevi já prevê 
a gratificação por risco de vida ou saúde. Ao ajustar o CBO para a categoria de 
saúde, o município consolida o direito destes profissionais aos adicionais previstos nesta 
lei municipal, uma vez que sua atividade envolve contato direto com agentes biológicos 
e situações de urgência.

Dever de Valorização: O ajuste do registro oficial (CBO) no eSocial não é 
apenas burocrático, mas uma medida de justiça para que a realidade prática do trabalho 
seja refletida em seus prontuários funcionais.

Há também uma solicitação de possibilidade de alteração da LEI MUNICIPAL Nº 
2.729/2019 em seu Art.2º, no II, e no § 1º passando o percentual de 10% para 20%, e 
no § 2º passando o percentual de 30 % para 40%

Pelo exposto, solicito que a Administração Municipal aplique as diretrizes da Lei 
nº 15.250/2025 em conjunto com a Lei Municipal nº 2.729/2019 para garantir a plena 
valorização destes servidores.

Diante do exposto, e considerando o papel essencial desses profissionais na 
linha de frente do salvamento de vidas em nossa cidade, submeto esta indicação à 
apreciação e aprovação dos Nobres pares e o encaminhamento ao Poder Executivo 
para as devidas providências.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 16 de abril de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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ANEXOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 16 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=WPZ6409HB19G6ZB5, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: WPZ6-409H-B19G-6ZB5
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